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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 357118-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Genésio Santos de Arruda - Me.

ENDEREÇo pARÂ coRRosporoÊxcn: Rua Henock Reis, no 38, Vila Novo Remanso,
Zona Rural, ltacoatiara - AM.

ArrvrDADE: Lawa a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Vila Novo Remanso km 03, Sítio Santa Luzia,
Zona Rural, nas coordenadas geográÍicas - P1.0301 í'09,90"S 59o00'53,68'W; P2.
0301 1'14,13"S 59000'49,41'W, P3. 0301 1'í7,89"S 59o00'52,73'W; P4.0301 1'13,93'5
59000'57,41'W, conforme processo ANM no 880.08712017, ltacoatiara -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a extração de areia, em uma área de 3,0232ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponro:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atençâo:
. Esta licetrça é composts de 16 restrições e/ou condições constântes no verso, cüjo nâo

cümprimento/stendimetlto sujeitrrá a sua invalidaçío e/ou ss penâlidades preüstâs em rrormas.
. Ests licençr trío comprova nem substitui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permatrecer na localizrçâo dâ stividade e exposts dc forms visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 357/18.04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçilo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".1750.201E;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua autoÍruítica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pan a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportaÍ e dar destinação ambientâlmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2OlO e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lein." 5.197/67 eLei n" 12.65112012.

9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser rcalizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestigios arqueológicos,
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendirnento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

11. Transportar substâncias minerais em veiculos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
002D0[r9);

12. Manter a área de'lawa demarcada (3,0232ha) de acordo com as coordenadas geográficas

contidas nesta L.O, com mourões devidamente identificados;
13. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estrigio de recuperaçâo da iirea,

' acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;
14. Apresentar a este IPAAM, quando do vencimento do Registro de Licença expedido pela

Agência Nacional de Mineração - ANM, atualizado;
15. ApresentaÍ na vigência da L,O, o Cadastro Técnico Federal atualizado;
16. Ests Licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O;


